
INDICAÇÃO Nº 
26
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a realização da pavimentação asfáltica da estrada intermunicipal SP 162/50 - João Batista Furquim, que interliga os municípios de São Bento do Sapucaí, Campos do Jordão, Santo Antonio do Pinhal e Sapucaí Mirim (MG).
JUSTIFICATIVA


A estrada intermunicipal SP 162/50 - João Batista Furquim, é de suma importância para o escoamento da produção agrícola, além de abrir, com a sua pavimentação, noves fronteiras para o crescimento turístico da região.


Deve-se ressaltar que a mesma interliga, importantes municípios da Serra da Mantiqueira, bem como o município de Sapucaí Mirim, no estado de Minas Gerais.


Temos certeza de que a pavimentação pleiteada irá corroborar com o desenvolvimento econômico e social da região da Serra da Mantiqueira, pois, trata-se de uma reivindicação antiga da população e autoridades constituídas das cidades envolvidas.


A presente solicitação veio através de ofício assinado pelos prefeitos de São Bento do Sapucaí e Campos do Jordão, Ildefonso Mendes Neto e Ana Cristina Machado César, respectivamente.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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